
DLCRETO LEGISLATIVO N 004, DEUS DI. .!UNHU O!! 2u1I 

(nTURGArÍTLtI .o DECIDADANIAHONORÁRIADECONSELIWIRO 
• u 	Ii:r S()  SF\IIO1 I)ORÀCVAPPOLINÁRIO. 
Pridcnte i.i (1ii!a.i \liwicipal:dc.Couselhciro Lafaictc. no usu.d suas atribuiçôcs 

gaisnos icr' dii atiio -P. incis) !Tda Lei Orgânica Municipal de 	de iunho de 
990.proniu1.ia o seguirie Deie.o Leiis1aLi r 	. - 	- 

1 	'iii-ad. 	il.' der. 	1'i 1 !'t'ri dc (onsclhciro l_.iiaieic a 	eihor 
( .;R.(\ .\I'I'( )IÁ:\.SRI( ). 
tn. .2 LsW LÀxrcio 2 .eez.2aeicnrain qarri 2ik's.i. prinzz)ço. 

LACLO1X) 11 (ilSL 'ii I\ OMLNIUPALDECO\ShLHE1ROLA1AIL 	(E 
)EASDO%IL'iI)1 JI \IR)Dl _0II 

Dl ( L(LI() 1 I(ISL ATIVO 05 DE08DEJU\HO DE 2011 
OUTORC. 'JITUIÁ) DE C JNIA 	 DE ( 

.& 	
ONSELHEIRO.... 

FAIETE M) 	N EXCElETÍSSIMO SENHOR IMNIS A
HONORÁRIA. 

NTÓNIO PINJIERO. 
11 Pre'atkmtc da CámaraNIunicipGJ de Conselheiro Lafaicte, no uso dc suas.aiibuiçõcs 

nos icrinus do ariiiz4 o 	,incjsu IV da Lei Oiánica Municipal dia 2') dejunho de 
991 	promulga o sc(ju mii e I.)eicti Lcaivo: 	. 

ai. i 	I mca otitora&Io iitukj dc (. md:mt.iauL 11 	Conselheiro Laicic ao 
• CClenlíssimo enor I)INISA\11)\ lo l'IH.EIRO ...... . 

sjt 2—Estc Decreto I .cgislaiiraem.%igorun4ata.dcsuapromulgaçào. 
LÁClODOLlailSLATF¼OMJJ.NI('IP.I 1)FCNSILHElR() LAFAILFI. AOS O1 

)T-VSOOMÊS DEJUNHÕ.1E20..1L 

DECRETO LEGISLATIVO V (196. 1W US DE JUNHO DE $fl 
ORGADIPLOMADE HONR.A() \WRFrONAÁRZADA 

W- FÊN 	 ÀCIÃ SOCIAL SFNIIORÀ sIIIRLEYSE O11LIA DE FARI 
.-.dente da Câmara Municipal de Conselheiro LaIaete, no usode suasarnbuiçic 

ua is. nos ternios dii :iri n'o 49. iiicio IV da Lei ()rumnIca Municipal de Z9dejunho de 
990. ii mi lgaoseguintc 1)crco Lcm'1it o: 

krt. 1 	1- ica oiiturgadnDiphimm •.lc 1 Ioic a 	\ lento na Área da Assis*ëncia Social a 
enhi SIIIRLEVSE ()TÍLI.t l)L FARIA. 	. 	• 
\rt. 2 	1 ste I)ecrcni 1 	lativoenintenivigornadatade suapromulgaçâo. 

LÁ O) DO LFGLSLATIV() \IVNICIP.U. DE C01'SELHEIRO LAFAIETF., AOS 
tiM 	1)1) •I-S DFJH100 1)1- 2(111. 

presente

%Ldente da Câniani.NIunicílxil de ConseUirol-afaietc, no uso 

tuti(( poniuIga o seguinte Decreto LcgisIati o: 
1 ucaoutoigado Títulode Cidadania 1 ianor. ia: ti t Ofl»hC ifl.:.:.31iaOS1jtIØr 

O TAVARES. 
I sloflecreto.Legishuuut o dura cio vigorna tuami dc sua pronuui1cio. 
ODO LEGJSLÃTIV() \1( NI( IPAC DE t UNSlLHElROLÁFA1tTL. 
ASDOMLSDI RI IIOl)L2(JIJ à .  

JL?RiI L413 1 iLitt 1 1 1' J 	 -': 

A r  2"—EsteDecreio Legislatis o dura cio igor na datadc sua promulgação. 	• - 
uI '2lO DO LEGISLVflVO MUNICIPAL 1W CONSELHEIRo LAFAIL1 1 - \u. u 
SI. li; LLASDOMÉSDEJULI lo DE2OLI. 

ODE20H DECRETO LEGISLATIVO N' (107, DE 07 DE JULHO 	

seriam ouyidas na 
''. e ''"' 

ma Reunião, ficando assim &rIniÇão da 

1111 ici P413 de Fazerida; 
ào-Municipal de Givemo, às 15h30, 

floi declarada encerrada a 
ala que,apos ser Lda,  

ros.da:comissao. 

DECRETO 1. ISLATIVO N'tilI. DE 07 1W .IULHO D! 2911 
01 IORG%TITULO DL CID4D-%NIA HONOR RI 'iD!!. CON'F 1 HIERO 

1 FlE1IAOSL'ulHORJO NILU1LSOARLS S&RGI'sIO 
idt.nL da Camara Nlunicipal de Consclheiro 1 ml itt no usode :Suasib i coe 

Iccaus, nos termos do artigo 48. inciso IV. da Lei Oruumuca unicina! de '» de UIl' dc 
1 '190.promuIgaoseiuinte l)ccrcto Legis1aivo: 
Ari. 1" -. Ficaoidoido Titulo de Cjdadania 1 liuuuu.uarua 	:. ':'.el,ici ii 1_eiaieie ao... 

ScnhorJOVANIIUIZSARES1!SARGEN lo.  

Att2"—EstcDetxuoLc m lumtocntraemvugou data 1-aiapr i 1 
DOLECdSLATIVOMI)N1ÇIPM 1)1 CONSELHEIRO u\s!:l.11lilz() LAFAIIIl.. 

ÀS.ÕO•MSDEJLJLHODE2OII 

Ala da Comissão F:sçuecial nomcatda P;ur:i apoiar denúncias dc imt utilização de 
:mtquinas e veículos de liiOPritdadC  do N1 uuuicipiuu. 

a da 4 cantão da (. ounrssio Especial !riaea.i.. liara apu lar denuunci.us an e5ci.udmus 
pelo Prcsudcntc do Sindicato diii Scrs udore Pil-ii. Mumu,L- i1lak. Seuulu.'r \ :uli!iie 
1 klinasclno Alvos. com  relação a nau uuillu/aç..o de -,&¥, 	e cqtuup.uoueuai 
propriedade doMuntcipitu de Conselheiro 1 .utzuuctc. realizada nu dia 15 dc cunlu'' tE 21(11. 
nesta cidade de Csclhcim Lafi e, Estado de Munas Gerais. Ou' Palácio do Legi,i:utuu ii 
tliimmicipil. as 4h30. no Plenário daCânwra MunicipaL no Salão Nobre —Vereador cme,udi'm (Ounr 
l:láiu de  lima", com a prccnçade.seus05(cinco)nicunhris,.os.VeremudoiesL)aiey.Jo 
de Souia. IIi Scvcrino Ribeiro, Ivar dcAlmeida CcrquciraNcto. Marco Antõnio Reis 
Car:ulho e Pedro :mtTicode Almeida, além de estarem presentes a Dra. Gilcin:a da 
Cun.sohiçâo -Teles, Procurad 	dci.Legislativo e  Dr. Anderumon Henrique-. lerren a. 
Analista Juridico da ('àmnara Municipal. Abrindo ris trabalhos foi realizada a leitura e 
;iprcwação da Ata da Reunilio'ãnterior. A seguir o Sr. Prcsidcníc, Vereador Marco Antõi 
Reis Carvalho, determinou que se passasse à oitiva do Sr. Jiovani Scbastiào Rodnguc:;. 
Ser idor Público Municipal. Oprudur de máquinas; Si'. Nilo Sérgio Acácio, Servidor 
l'úblico.Municipal. Moiorista,dÕSr. Mauru Lúcio Pinto, Secretário Adjunto dc Saúde.: 
ranibélTi compareeca a esta Reunião. esponlancamente, o Si', José Rodrigucs dc Almeida. 
pa do Sr Rodrigo Vinicius Víeira deAliuivaid:u. proprietário-do imóvel locali,:milo na Rua 
AnuandoMvcsde Olis eira, ii'3 5. no Bairro Santo Agostinho, onde foram realizadosos 
serviços de 

 
desate objeto dai denúncias em apuração por esta Comissão; quc:fiui 

ouvido pela Comissão e prestou csclurccimncnios sobre os serviços realizado no 
mencionado imóvel. O Vereador Marco Anuõnib Reis Carvalho, Presidente desta 
Comissão. dctertninou que seja encaminhada solicitação ao Sr. Rodrigo Vinicius Vieira 
de Almeida, para que encamínhe à Cãmara Municipaldoeumcntos  comprobatórios LII 
propriedade e posse tio imóvt4 Icali,ado na Ruma AriuiandoAlvcs dc Oliveira, n' 345. 110 

- Bairro Santo Agostinho, ondcforam realizados os serviços dc desaterro. .seguir passou- iss'uu- 

VER 

EREADOR MARCo AN 1 ÔNlo) REIS (.ARVALHO .1 
• . Presidente da Comissãtu . 	 :1 

VFRFADOR IVAR DE ALMEIDA CERQ(JEIRA NETO 
• - Relator da Comissão- 	 - 

VER! DOR DARCY JOSF DE SO(JZA 
VEREADOR ELI SEVERINO RIBEIRO 

'vEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

DECR.EmLEGISLATIVON' 008, DE 07 DE JULHO DE 2911 
RGA DIPLOMA DF HO'iRAO MÉRITO NAÁREA 

SARL4LA SE'sHORt ROSUM DEFÁTIMAMORAES 
icicmnt. tu O lifl ira Municipal tIL O. onsclhcuro LaÍICIe, no uso de suas atnbuui,oc-. 

gaus 'os termos do a(tugo 4I inciso I\ da LctOrganicaM0~-k29.&-julho   ik 
990 promul,a o se,uintc l)cm tu Lcus1 tfl.O 

Eniprtsariat i Senhora. 
• Ata da 5 reunião da Comissão I-specu:uI nomeada. para apurar &lcruimciasaprcscnindas 
• pelo Presidente do Sindicato dos Scr idurcs Públicos Mtunucip;uus. ScrihorV.aidney Roati 
• Delmaschio Alves. em 	açio a umiu utilizaçãodc maquina - ': equiparneislos de 

propriedadedo Miunicípiocle ('ouisclhcimLafaiete. realizadanu du:u ()( de julho dc201 1 
nesta cidade dc Conselheiro 1_aLude, Es.ladodeMinas O Eraus. no I'.ukciu' k' 1 cgisl,itut cm 
Municipal, 414 h no PIenrio da Câmara Municipal. nu Salão Nobre "Vereador ()nicr 
Flávio de Unia', com a plmençzu de scusOS (cinco) membros, os Vereadores .Darc) Jose 

.:de Souza, Eh Se'erino Ribeiro. Ismu &A  lmeida Cert,uciia Neto* Marco Anlõnio Rei', 
Carvalho e Pedro Américo de Aliacula. .ukm de cs.mieius lirescuites a 1 ),ai (iuk:ne,m da 
CODsoJaÇãO.TéJes, Procuradora do Legislativo e o Dr. .-'rnmlcrson klcnriqucs 1 crrcira. 
Analista Juridico da Cúmara Municipal. Abrindo u"s trabalhos foi real jzaduale mliii .c e 

• . 	, . 	 , 	. aprovação daAta da Reunião anterior. A seguir
. 
 o Sr. Presidente, \'creadoi-Marcu 1 Antônio 

i.rt l'.-FicaoutorgadoTitulodeCiddaniaIIonorariadcConsdheirriLa6icteaoSenbo .' Reis Caralho, comunicou aos demai membros da ('omissão quç fiui apresenlauliu 
AIROSIMAODEM1RANDA. 	 5 	 - 	Requerimento para convocação do Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos 
tri. : • - Este Decreto Legislativo entra em vigor nidata de sua promulgação. 
ALÁC1O DO LEG1SLAI1VO MUNICIPALDE CONSELHEJRO LAFAIETE, AI 
;ETI: DI\SDOMÊSDEJULHODE2OII. 

DI (RETO LEGISLATIVO N'OlO,DE 07 DE JULHO DE 2011 
OUTORGA TITULO DE CID%DAMs HONORARIADE CONSELHEIRO 

.AFAIETE AO SENhOR DOLGLASDE C tRVALHOHENRIQUES. 
) Presidente da Camara Municipal de Conselhu uro Lafaiete, ss uso de suas atribuicoes 
egais, nos termos do artigo 48 inciso L\ da I.ct Or,'mica Municipal de 29&junho di. 
990 prointi1,a o sq,umnteDecretoLegislatis 1 
rt i 1 uca outor' ado TutulodeCidadania Honorana deConselheiro Lafaictc .me Senhor 

)Ot O,! 'iSD!! C RVALHOIIENRIQUES 

  

,,ESTE PERIÓIMCO.F.STÁ E)ISPON4VEL '\O I'\E}l RI .,u 	cts cnrnarations1bfror tareic mg g 	r 

 

cru. 1 Fica outorgado Diploma de llonraao Méritona 	- 
LOSENI DE FÁTIMA MORAES. 
M.2' 2 Fstc Deteto Legislativo entra cm 'igornadata dc suapromulgaçâci 
ALAdO  DO:.I:EGISLAIIVO MUNIC1I'L DE (0SLL1lLlRO LAF \IL (E, AOS 
btk DIAS DOMÊSDEJULHODE2()l 1. - 

DECRETO LEGISLATIVO N' 009, DE 07 DE JULHO DE 2011 
01 TORGATíTULO DE CIDADANIA HONORÁRIAUE CONSELHEIRO 

AF.IETE AO SENHOR JAIRO SIMÃO DE MIRANDA. 
) Presidente da Cãinara Municipal de Conselheiro Lafaiete. no uso de suas atribuições 
gais, nos tennõs do artigo 48, inciso IVde Lei Orgânica Municipal dc 29 de junho dc 
994'. promulga oseguinteDecreto Legislativo; 

Municipais, Senhor IdneyRoattDdmaschu&U'scs para cornpturcumcnto un fl cnn ao 
Ordman.0 da Cantara Municipal 

 
ficando aenilada a data (te 2S de junho para o 

coniaruumcntodomcsmo, o quc riJo or.on'eu diante disso lot designada a caia Jc hoje 
pari a oitava doSr..VaIdnc Roata Delmaschuo Alve-, A su.guur o "ir 1 rc.sidcuiit. \ u idoi 
Marco Antonio R,eis Carialh dcucrnumuiou qui. se  passa.'.sc u ouluca do Sr.liiii Carffis  
(lodoy Pereu:a Secretario Muniupl deøbi'as m. Muo An)bucuuic Sr O Ltudio dc O istro Sã 
filho Sccrcutno Municipal tI1. r.i.imda Sr Ãrihur Rczcndc do Nascuiuu.. it 1 Secretário 
Munscip,uldeO,overue ,doSr ValdncvRoanDclmaschio \lces Presjdcnti. do 'suiuducauo 
dos Si,rmdores Pnhhcos Municipais de O.øisdhciro Lafiaiete. a do Sr 'cm uruldo 
l'raoccluio Pinto, Ses'ridor Publico MunicipaL Motorista. O \ rea.k r \larcc \nt )fliO 
11 u (arvalho2Prcsjdenle desu Coimssao dr.tu'mmou que se constassi. iicct'm \ ((ti. o 
Sr \ aldney Raitihnaschio \ hi.s nato respondeu acontento as perguritasapresentadas 

::pcIa Conuissáo,dizIoque não teria maisndaa declararalém do que já havia sido 



Câmara Municipal de Conselheirotafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N9  005, DE 08 DE JUNHO DE 2011 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DINIS 
ANTÔNIO PINHEIRO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. l - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Excelentíssimo Senhor DINIS ANTONIO PINHEIRO. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 08 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2011. 

VEREADOR HELI  '  ' NCISCO DE OLIVEIRA 
- Pre dente da Câmara - 

VEREAD*1VA P E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
- ]'Secretario  da Câmara - 

ria Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: càmara@carnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Sue: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VERE UZA 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE MAIO DE 2011. 

MELO 

VEREADOR ELISE RIBEIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N2 005/2011 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, que Outorga 
Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Excelentíssimo Senhor Dinis Antônio 
Pinheiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Frcelentíssinw 
Senhor Dinis Antônio Pinheiro, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas  Gerais,, 
cabe ressaltar a sábia percepção dos Ilustres autores do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

..4 	
!! ~ 1v\ 

'
N. 

VEREADOR  W ALMEIDA 

'ocr' 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100— Fax (0**3 1) 3769-8103 



VEREADOR HÉL 
- Pr 

SALA DAS SESSÕES DE ABRIL DE 2011. 

PIO i i  ANCISCQ'DE OLIVEIRA 
idente da Câmara - 

VEREA OR IV -" DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
- 12  Secretario da Câmara - 

o 

OR JOSE DE SOU 

MELO 
2-Tesour 

VEREADOR 
- 22  Tesoureiro da Câmara - 

EIRO 	para Parecer 
05 4  Ãk 

À Comissão Especial 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  005/2011 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
01 

HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR DINIS ANTÔNIO PINHEIRO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Excelentíssimo Senhor DINIS ANTÔNIO PINHEIRO. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 
- V., Presidente da Câmara - 

- 22  Secretario da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 376981O0_ Fax  (0**31)  3769-8103 



Pi Drovado em 10  e única Discussão e Votação 

com  AO votos a favor, 	 contra e 

	abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Em OÇ de 	 se 

idente 	 Secrelário 

• ? 

e 
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